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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 2392/2022-dG/cGP, de 13/06/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Memorando nº 09/2022-
cds, da coordenadoria de desenvolvimento de sistemas, no Processo 
2022/679243,
resolve:
sUBstitUir o servidor vagner Nogueira silva, matrícula 57198066/1, pelo 
servidor arlei costa GoNÇalves, matrícula 57228981/1, para proceder 
na fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do Contrato nº 
036/2018, firmados entre este Departamento e a Empresa FUNDAÇÃO DE 
aMParo e deseNvolviMeNto da PesQUisa - fadesP, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir 
modificações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os ser-
viços conforme acordados.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de s. coelho
diretora Geral
Portaria Nº 2391/2022-dG/cGP, de 13/06/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
resolve:
sUBstitUir o servidor arlei costa GoNÇalves, matrícula 57228981/1, 
pela servidora KelY NoGUeira GoMes GoNÇalves,  matrícula 
57195384/2, como fiscal titular, na fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto dos Termos de Credenciamento, firmados por este De-
partamento e as Clínicas, abaixo especificadas, bem como, dos respectivos 
termos aditivos, competindo-lhe também a prerrogativa de sugerir modi-
ficações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços 
conforme acordado.

terMo de credeNciMeNto credeNciado LocaLidade
045/2021 GloBal MediciNa e PsicoloGia do trÂNsito aNaNiNdeUa/Pa
050/2021 GloBal MediciNa e PsicoloGia do trÂNsito BarcareNa/Pa
015/2016 B. GeMaQUe MediciNa e PsicoloGia do tráfeGo eireli iMePt BelÉM/Pa

os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
renata Mirella freitas Guimarães de s. coelho
diretora Geral

Protocolo: 813864

Portaria
.

Portaria Nº 2357/2022-dG/cGP, de 10/06/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
coNsideraNdo a solicitação constante do e-mail, datado de 
24/05/2022, e demais despachos no Processo 2022/706905, 
r e s o l v e:
desiGNar o servidor raul Pereira vieira Neto, assistente de trânsito, matrí-
cula 55587594/1, para responder pela Gerência do Posto avançado antonio 
Barreto, no período de 31/05 a 14/06/2022, durante a ausência do titular. 
os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/05/2022.
reNata Mirella freitas G. de soUsa coelHo
diretora Geral
Portaria Nº 2346/2022-dG/cGP, de 10/06/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
considerando o procedimento de cadastro no sistema informatizado do 
DETRAN, do resultado da prova final de certificação aplicada nos cursos 
ministrados pela Gerência da escola Pública de trânsito;
considerando que a Gerência da escola Pública de trânsito tem no seu 
quadro de instrutores, os servidores afonso luis Marinho frança, matrícula 
nº 3265226/1, Heldecir lima conceição, matrícula nº 3157300/1 e Jaime 
da silva ramos, matrícula nº 3264831/1, os quais ministram cursos espe-
cializados para condutores de veículos;
considerando a documentação apresentada nos autos, que comprova que 
os respectivos servidores têm o curso de instrutor e examinador de trân-
sito;
considerando a solicitação da Gerência da escola Pública de trânsito, para 
que os servidores supracitados sejam cadastrados no reNacH como exa-
minadores de trânsito habilitados a cadastrarem os cursos especializados 
para condutores de veículos,
r e s o l v e:
desiGNar os servidores afonso luis Marinho frança, matrícula 3265226/1, 
Heldecir lima conceição, matrícula 3157300/1 e Jaime da silva ramos, 
matrícula 3264831/1, para atuarem como examinadores de trânsito, ex-
clusivamente na habilitação e cadastro dos cursos especializados para 
condutores de veículos, quais sejam: transporte coletivo de Passageiros; 
transporte de escolares; transporte de emergência e transporte remune-
rado de cargas e Pessoas em Motocicletas (motofrete e mototáxi).
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
reNata Mirella freitas G. de soUsa coelHo
diretora Geral

Protocolo: 813701

Portaria Nº 69/2022- siNd./PUNitiVa/diVesas 
Belém, 29 de abril de 2022.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que do 
departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa.
coNsideraNdo a delegação de competência de que dispõe a Portaria 
Nº 1861/2017 dG/cG/detraN, publicada no doe nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNsideraNdo os autos da sindicancia PUNitiva nº 2019/552578, ins-
taurada através da Portaria Nº 03/2021 – cGd/siNd. PUNitiva, publi-
cada no Diário Oficial do Estado nº 34.697, em 14 de Setembro de 2021, 
para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidores 
deste departamento de trânsito do estado do Pará.
coNsideraNdo o Parecer correicional n° 13/2022 - correGedoria 
Geral, que acolheu o relatório final da comissão sindicante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUivaMeNto dos autos por ine-
xistência de autoria.
r e s o l v e:
i– acatar o relatório da comissão sindicante e o Parecer correicional n° 
13/2022 – correGedoria Geral.
ii- deterMiNar o arQUivaMeNto da sindicancia Punitiva nº 
2019/552578, instaurada através da Portaria Nº 03/2021 – cGd/siNd. 
PUNITIVA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.697, em 14 de Se-
tembro de 2021, por ausência de autoria.
iii- acatar as recomendações expostas pela comissão, com os devidos 
encaminhamentos.
iii– eNcaMiNHar à secretaria da corregedoria Geral do detraN/Pa para 
que adote as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
MarleNilsoN lUiZ PiNHeiro MiraNda
correGedor cHefe
Portaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 02/2022-siNd. PUNitiVa 
Belém, 08 de junho de 2022.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar nº 2022/271001, que apurou irregularida-
des quanto à não observância ao manual de procedimentos, no âmbito da 
ciretraN de santa izabel;
coNsideraNdo a manifestação exarada no Parecer Preliminar nº 
21/2022-correGedoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
sindicância Punitiva para apuração de responsabilidade de servidor.
r e s o l v e:
i – iNstaUrar sindicância Punitiva em face do servidor r. B. s., matrícula 
nº 57194025/1, com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, 
em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência e demais 
fatos conexos;
ii – desiGNar as servidoras lissaNdra cecÍlia MartiNs erero, auxi-
liar de trânsito, matrícula nº 57194914/1, HilMa de araÚJo aMoriM, au-
xiliar de trânsito, matrícula nº 57194923/1 e aldeNiZe araÚJo de liMa, 
auxiliar de trânsito, matrícula nº 57176522/1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme pa-
rágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
MarleNilsoN lUiZ PiNHeiro MiraNda
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 813627
Portaria Nº 2338/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, em 10/06/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento 
datado de 03/05/2022, protocolado sob o nº 2022/713887 e haver trans-
corrido o prazo (91 dias) necessário para o afastamento, a partir da solici-
tação para concessão da aposentadoria voluntária (01/02/2022 – Processo 
2022/605708), conforme estabelece o Parágrafo 4º, do art. 112, da lei 
5.810/94-/rJU,
r e s o l v e:
aUtoriZar o afastamento da servidora ana odete da silva cardoso, 
agente de saúde, matrícula 2009439/1, lotada na Gerência de Benefícios e 
assistência social, assegurando-lhe o direito de não comparecer ao traba-
lho, sem prejuízo da percepção de sua remuneração, enquanto aguarda o 
deferimento da aposentadoria voluntária, conforme estabelece o Parágrafo 
4º, do art. 112, da lei 5.810/94.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/05/2022.
reNata Mirella freitas G. de soUsa coelHo
diretora Geral

Protocolo: 813163


